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O Vereador que a presente suilscreve, no uso das atribuiçôes conferidas
pelo Artigo 128, §1", inciso r do Regime.to rnterno desta casa de Leis e nos
termos do contido na LDOI202S, através program a:0002 - programa de Apoio
Administrativo; Ação 2004: Manter rrs Atividades da FECAM. INDICA à Mesa, o
ENV|O dO OfiCiO AO EXCELENTi§SII.,4O SENHOR PREFEITO.TAUILLO
TEZELLI, sugerindo reparos, coffto rroca de aparelhos, consertos e limpeza na
ATI e API (Academia da Terceira iü:;oc e p,nreira ldade), situada na praça

Governador Moisés Lupion, Rua pai:::arr, Lira esquina com a Rua paváo, no

Conjunto Habitacional Dr. lVilton Luiz Í)ereira - Cohapar.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitaÇão é oe extrema importância, pois o espaço
está bastante danificado, alguns aparclhos corrpletamente destruídos, inclusive
com pontas de ferros expostas, poüendo ocasionar acidentes com crianças e
idosos. o lugar está causando a ,rpressiio de abandono e os moradores vem
reclamando a melhoria do mesmo.
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SALA DAS SESS,.ii:S. em 06 de janeiro de 2025
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EDILSOi,I I,IARTINS

Vereactor - C iCadania
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

oUANTO À ExIsTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚ MULA NOS TERMOS DA RESOL Ão N"U
11t2013.

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Veíeador sobre o assunto.

( )existe o regisko dê súmula do mesmo Vereador; CóplA ANEXO.

(X) existe o registío de súmula de outro Vereador; Cópn ANEXO.

. QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) Necessita de análise jurídica.

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, l, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal ('167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso ll) é idéntica a outra considerada inconstitucionat pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n" 12017 , datado em do corrente
ano, a divisâo legislativa indica que o texto é semelhante à indicaçâo e não de requerimento.

() TRATA-SE DE REQUERTMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JA APROVADO (ARTtcO 167, INC|SO Vt) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

. OUANTO OUES ITOS PARA RFCFB IM ENTO EDIsTRtBl ICÂC) DA PRoPosrcÃo

()
()
()

(X) Necessita de análise jurÍdica.

( )-há óbice; a proposiçào está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. í28, § 1o inciso I, do regimento interno.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 20, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - no /2025
(em anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alÍnea "d", do R.l.

0 A PROPOSIçÃO TEM GONTEÚDO QUE GUARDA IDENTIDADE OU SEMELHANCA COM
oUTRA EM TRAMTTAçÃO (CÓptA ANEXO) - ART. 15í, § 20, tNCtSO [, ALíNEA ,,O", óO n.r.

( ) A proposição refere-se a Objetivo/Meta nâo incluído no Plano Plurianual e Lei de DiretÍrzes
Orçamentárias, vigentes - ART. .128, 

§ 20, do R.l.

Campo M

Jé Santos
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

CERT!FICA:

lNotcncÁo ru" 9lr lzozs

REQUERIMENTO NO /2025

janeiro de 2025



8412025 - 06/01 - Tio Leco - INDICAÇAO - SUGERINDO QUE SEJA REALIZADA
UMA REVITALTZAÇAO COMPLETA NO PARQUE INFANTIL DA PRAÇA
GOVERNADOR MOYSES LUPION, COM SUBSTITUIÇÀO DO PLAYGROLIND,
DOS BALANÇOS, GANGORRA, ESCORREGADOR EXISTENTES POR NOVOS,
COM MATERIAL EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, SUBSTITUIÇÃO DAAREIA
POR PISO EMBORRACHADO PARA PLAYGROUND, EXPANSÃO DA ÁREA DO
PARQUE INFANTIL PARA COLOCAÇÃO DE MAIS UM PLAYGROT]ND,
AQUTSTÇÃO DE UM BEBEDOURO, REVITALIZAÇÃO COtrlprpTA NO
CAMPINHO DE FUTEBOL DüSTENTE COM SUBSTITUIÇÃO DA GRAMA,
COLOCAÇÃO DE NOVO, ALAMBRADO E NOVAS TRAVES DE FUTEBOL,
LOCALIZADO NA RUA PÁSSARO LIRA ESQUINA COM A RUA JOÃO RIBEIRO
HAENISCH NO CONJI.INTO HABITACIONAL DR. MILTON LUIZ PEREIRA.
(Súmula)

34512025 - 06/01 - Escrivão Parma - INDICAÇÃO LEGISLATIVA: INSTITUI A
OBRIGATORIEDADE DE LIMPEZA DA AREIA EM PARQUE MUNICIPAIS A
CADA 3 MESES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (SúMUIA)
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: t1l11l2o21.

( X ) lndicaçâo no 09112025 ( ) Requerimento no -t2025( ) Requeíimento de Urgência no -12025 ( )Moçáo no - t2O2S

AUTORIA: EDILSON MARTINS

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) VeriÍicação de Preiudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por Íerir:

( ) lnorgânico por ferir:

( ) llegal por ferir :

( ) PossÍvel corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintês pontos:

( ) A indicaÉo atende ao art. 128, § 2" do R.1., Írente ao disposto no programa ... da LDO.

( ) A indicaçáo atênde ao art. 128, § 2" do R.1., frente ao disposto no art. ...............do PPA,

Obs; Em que pese a certidáo da Coordenadoria de Assuntos Legislativos atestando a existência
da súmula n' 08,412025, em consulta ao Parecer Jurídico n 04712025, verifica-se que o mêsmo
é contrário a sue tramitagão, nâo havendo óbice a tramitação da presentê indicação.
Em anállsê a prêsente, veriÍica€e que a mesma fol diriglda ao Sr. Tauillo Tezelli, devendo
o autor corrigir para o nomê do atual Prefeito SÍ, João Douglas Fabricio

Parecer prolatado em 0310212025

( )favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tremitação

( ) ........... Emendas em anexo
( ) Substitutivo em anexo.
(x ) Diligências.

VALTER Assinado de foímâ disital

FRANCISCO DA 
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